
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  DA  LIMPEZA  DA  PRAÇA
DO JACARÉ NA RUA BENEDITO MELO
NOS FUNDO DO POSTO DE SAÚDE. 
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifica-se  a  presente  indicação a  necessidade da limpeza na PRAÇA DO JACARÉ, NA RUA
BENEDITO MELO, NOS FUNDO DO POSTO DE SAÚDE. Consiste numa reivindicação constante
dos moradores, os quais reclamam da calçada cheia de matos e sujeiraS e por essa falta ocorre à
problemática  se  tornando  foco  de  criação  e  de  transmissão do  mosquito  da  dengue  e  animais
peçonhentos. 
Antes  exposto,  solicito  aprovação  e  pronto  atendimento  do  pedido  versado  na  presente
indicação.  
 
 
 
AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 16 de fevereiro de 2023.

 
 
 

Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
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